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PORTARIA Nº 318/2015

Dispõe sobre concessão de diárias antecipadas para magistrados.

A Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Resolução nº 04/2013, republicada no Diário da Justiça eletrônico do dia 16 de 
setembro de 2014, considerando o que consta do Processo Administrativo nº 8500003-54.2015.8.06.0141, do interesse do(a) 
Dr(a). FRANCISCO MARCELLO ALVES NOBRE, Juiz(a) de Direito Auxiliar da 6ª Zona Judiciária, RESOLVE conceder 10 (dez) 
diária(s) com pernoite, no valor unitário de R$ 492,10 (quatrocentos e noventa e dois reais e dez centavos), totalizando R$ 
4.921,00 (quatro mil, novecentos e vinte e um reais), em virtude de respondência pela(s) Comarca(s) de São Luís do Curu e 
Paraipaba, no(s) mês(es) de janeiro de 2015.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 12 de fevereiro de 
2015.

Maria Iracema Martins do Vale
Desembargadora Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 319/2015

Dispõe sobre concessão de diárias e de indenização de transporte para magistrados.

A Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Resolução nº 04/2013, republicada no Diário da Justiça eletrônico do dia 16 de 
setembro de 2014, considerando o que consta do Processo Administrativo nº 8500005-12.2015.8.06.0048, do interesse do(a) 
Dr(a). PATRÍCIA FERNANDA TOLEDO RODRIGUES, Juiz(a) de Direito Titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca 
de Baturité, RESOLVE conceder 08 (oito) diária(s) sem pernoite, no valor unitário de R$ 233,75 (duzentos e trinta e três reais e 
setenta e cinco centavos), totalizando R$ 1.870,00 (um mil, oitocentos e setenta reais), mais indenização de transporte no valor 
total de R$ 360,87 (trezentos e sessenta reais e oitenta e sete centavos), em virtude de respondência pela(s) Comarca(s) de 
Capistrano, no(s) mês(es) de janeiro de 2015.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 12 de fevereiro de 
2015.

Maria Iracema Martins do Vale
Desembargadora Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 973 /2014- SGP

Dispõe sobre concessão de diárias
para servidor.

A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista a delegação de competência que trata a Portaria 452/2013, publicada no Diário da Justiça do dia 03 de maio de 2013,

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 8517317-82.2014.8.06.0000,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder em favor de GILBERTO SILVA VIANA, Analista Judiciário, Diretor de Secretaria da Vara Única da Comarca 
de Caridade, matrícula nº 3205.1/0, 04 (quatro) diárias, sendo 03 (três) diárias com pernoite, ao valor unitário de R$ 180,00 
(cento e oitenta reais) e 01 (uma) diária sem pernoite, ao valor unitário de R$ 90,00 (noventa reais), totalizando R$ 630,00 
(seiscentos e trinta reais), em razão de viagem às Comarcas de Mombaça e Quixeramobim/CE, no período de 03 a 06 de 
dezembro de 2014, para auxiliar o cumprimento da Meta 04 do CNJ, conforme Portaria nº 407/2014.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 13 de fevereiro 

de 2014.

Vládia Santos Teixeira
Secretária de Gestão de Pessoas

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 014/COHAB/2014
CESSIONÁRIO:Tribunal de Justiça do Estado do Ceará;CEDENTE: Companhia de Habitação do Ceará  COHAB/CE, em 

liquidação, com a interveniência da Secretaria do Planejamento e Gestão do Ceará; OBJETIVO: Cessão de uso, a título gratuito 
e precário, do imóvel situado na Av. Santos Dumont nº 1400 - Aldeota, onde funciona o Fórum das Turmas Recursais, com uma 


